
 12 – terça-feira, 27 de novembro de 2012 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
(mais de 1100 NMP/g), contrariando a Resolução RDC Nº 12 de 02 de 
janeiro de 2001 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme 
evidenciado pelo Laudo de Análise Nº 4334.00/2011, emitido pelo Ins-
tituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias – IOM/FUNED 
(LACEN/MG).
 Publique-se e notifique-se.
 Belo Horizonte, 22 de novembro de 2012 .
Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de Vigilância 
Sanitária
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NOTiFiCAÇÃO DA iNTERDiÇÃO CAUTELAR DA 

GERÊNCiA COLEGiADA DA SUPERiNTENDÊNCiA 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA/273/2012

A Presidente da Gerência Colegiada da SVS, no uso das atribuições 
e de acordo com o inciso iV do Artigo 3º da Resolução SES nº 2999 
de 16/11/11, Suspende a prescrição e aviamento das Notificações de 
Receituário B com numeração 05504051 a 05505050, uma vez que, 
conforme declarado no Boletim de Ocorrência M0634-2012-0000349, 
a autorização para impressão das notificações foi perdida.

Notifique-se e Publique-se!

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2012 .

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de Vigilância Sanitária
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DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL

FÉRiAS PRÊMiO – RETiFiCAÇÃO
RETiFiCA O(S) ATO(S) de concessão de férias prêmio, referente ao(s) 
servidor (es): Masp 383304-3, Silvia Julio Balsamao, referente ao 1º 
quinquênio publicado em 29/09/1995: onde se lê a partir de 16/10/1991, 
leia-se a partir de 02/11/1991, referente ao 2º quinquênio publicado 
em 15/03/1997: onde se lê a partir de 14/10/1996, leia-se a partir de 
31/10/1996, referente ao 3º quinquênio publicado em 05/07/2007: 
onde se lê a partir de 13/10/2001, leia-se a partir de 30/10/1991, refe-
rente ao 4º quinquênio publicado em 05/07/2007: onde se lê a partir 
de 12/10/2006, leia-se a partir de 29/10/2006; Masp 288479-9, Oli-
via Helena Veiga Meireles, referente ao 2º quinquênio publicado 
em 08/12/1998: onde se lê a partir de 02/03/1995, leia-se a partir de 
03/03/1995, referente ao 3º quinquênio publicado em 03/08/2001: 
onde se lê a partir de 29/02/2000, leia-se a partir de 01/03/2000, refe-
rente ao 4º quinquênio publicado em 03/06/2008: onde se lê a partir 
de 11/05/2007, leia-se a partir de 28/02/5005; Masp 915753-8, Ceres 
Maria Vaz de Mello Lima e Silva, referente ao 1º quinquênio publi-
cado em 07/09/1995: onde se lê a partir de 07/05/1992, leia-se a partir 
de 19/05/1992, referente ao 2º quinquênio publicado em 31/05/1997: 
onde se lê a partir de 12/05/1997, leia-se a partir de 25/05/1997, refe-
rente ao 3º quinquênio publicado em 21/03/2003: onde se lê a partir de 
09/05/2002, leia-se a partir de 24/05/2002, referente ao 4º quinquênio 
publicado em 29/01/2008: onde se lê a partir de 08/05/2007, leia-se 
a partir de 23/05/2007; Masp 382098-2, Francisco Ricardo Gomes 
Bueno, referente ao 1º quinquênio publicado em 15/03/1997: onde se 
lê a partir de 20/05/1992, leia-se a partir de 18/05/1992, referente ao 2º 
quinquênio publicado em 06/01/2001:onde se lê a partir de 19/05/1997, 
leia-se a partir de 17/05/1997, referente ao 3º quinquênio publicado 
em 01/10/2005: onde se lê a partir de 18/05/2002, leia-se a partir de 
16/05/2002, referente ao 4º quinquênio publicado em 03/06/2008: 
onde se lê a partir de 17/05/2007, leia-se a partir de 15/05/2007; 
Masp 914438-7, Túlio Coelho, referente ao 1º quinquênio publicado 
em 24/12/1996: onde se lê a partir de 05/10/1991, leia-se a partir de 
04/11/1991, referente ao 2º quinquênio publicado em 02/11/2000: 
onde se lê a partir de 10/04/1997, leia-se a partir de 09/05/1997, refe-
rente ao 3º quinquênio publicado em 03/06/2008: onde se lê a partir de 
11/05/2002, leia-se a partir de 05/06/2002, referente ao 4º quinquênio 
publicado em 03/06/2008: onde se lê a partir de 10/05/2007, leia-se a 
partir de 05/06/2007;Masp 382566-8, Luzia Claret Ferreira e Oliveira, 
referente ao 1º quinquênio publicado em 21/11/1995: onde se lê a par-
tir de 17/10/1991, leia-se a partir de 02/11/1991 referente ao 2º quin-
quênio publicado em 28/04/2001: onde se lê a partir de 05/06/2000, 
leia-se a partir de 20/06/2000, referente ao 3º quinquênio publicado 
em 29/11/2005: onde se lê a partir de 04/06/2005, leia-se a partir de 
19/06/2005; Masp 349371-5, Ângelo Dias Feres, referente ao 1º quin-
quênio publicado em 30/05/1995: onde se lê a partir de 02/06/1991, 
leia-se a partir de 01/06/1991, referente ao 2º quinquênio publicado 
em 05/07/1996: onde se lê a partir de 31/05/1996, leia-se a partir de 
30/05/1996, referente ao 3º quinquênio publicado em 17/05/2001: onde 
se lê a partir de 31/05/2001, leia-se a partir de 30/05/2001, referente ao 4º 
quinquênio publicado em 11/07/2009: onde se lê a partir de 30/05/2006, 
leia-se a partir de 29/05/2006; Masp 382441-4, Maria das Graças Lima 
Mageski, referente ao 1º quinquênio publicado em 29/08/2012: onde 
se lê a partir de 28/07/1992, leia-se a partir de 29/07/1992, referente 
ao 2º quinquênio publicado em 29/08/2012: onde se lê a partir de 
27/07/1997, leia-se a partir de 28/07/1997 , referente ao 3º quinquênio 
publicado em 29/08/2012: onde se lê a partir de 26/07/2002, leia-se a 
partir 27/07/2002, referente ao 4º quinquênio publicado em 29/08/2012: 
onde se lê a partir de 25/07/2007, leia-se a partir de 26/7/2007; Masp 
914968-3, Maria Rita Pereira Ribeiro, referente ao 1º quinquênio publi-
cado em 14/01/1998: onde se lê a partir de 14/08/1992, leia-se a partir 
de 15/08/1992, referente ao 2º quinquênio publicado em 14/01/1998: 
onde se lê a partir de 15/08/1997, leia-se a partir de 16/08/1997, refe-
rente ao 3º quinquênio publicado em 16/01/2007: onde se lê a partir de 
15/08/2002, leia-se a partir de 16/08/2002, referente ao 4º quinquênio 
publicado em 29/12/2007: onde se lê a partir de 14/08/2007, leia-se 
a partir de 15/08/2007; Masp 372149-5, Sonia Silva Duarte, referente 
ao 4º quinquênio publicado em 03/06/2008: onde se lê a partir de 
24/07/2007, leia-se a partir de 26/01/2007.
FÉRiAS PRÊMiO – CONCESSÃO
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRiAS-PRÊMiO, nos termos do § 
4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 192983-5, Raul 
Antonio Ferreira, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
21/05/2012; Masp 288479-9, Olivia Helena Veiga Meireles, referente 
ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 12/09/2012; Masp 297914-4, 
Jane Alves de Lima Mendonca, referente ao 5º quinquênio de exer-
cício, a partir de 30/04/2012; Masp 353654-7, Sonia Alves de F Por-
tes, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 17/05/2012; 
Masp 371926-7, Elizabeth Martins Barbosa, referente ao 4º quin-
quênio de exercício, a partir de 03/06/2012; Masp 371967-1, Janete 
Cristina Torres Nasta, referente ao 4º quinquênio de exercício, a par-
tir de 04/05/2012; Masp 372149-5, Sonia Silva Duarte, referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 25/01/2012; Masp 372585-0, 
Maria Aparecida Machado, referente ao 5º quinquênio de exercício, a 
partir de 25/05/2012; Masp 372729-4, Geraldo Antonio Rocha, refe-
rente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 30/04/2012; Masp 
373160-1, Elcy Vania B Reiff, referente ao 5º quinquênio de exercí-
cio, a partir de 25/05/2012; Masp 373566-9, Eunice Aparecida Silva, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 04/05/2012; Masp 
373711-1, Vivina Maria de Paula Araujo, referente ao 5º quinquênio 
de exercício, a partir de 02/05/2012; Masp 374632-8, Carlos Alberto 
Faria Rodrigues, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 
23/05/2012; Masp 375815-8, Marly das Gracas Silveira, referente ao 
6º quinquênio de exercício, a partir de 24/05/2012; Masp 377620-0, 
Marlene Rodrigues Modesto, referente ao 4º quinquênio de exercício, 
a partir de 10/05/2012; Masp 377637-4, Rafael Aguiar Vilela, referente 
ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 23/05/2012; Masp 377640-8, 
Ronald Ronan Venga, referente ao 4º quinquênio de exercício, a par-
tir de 10/05/2012; Masp 382098-2, Francisco Ricardo Gomes Bueno, 
referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 16/05/2012; Masp 
382441-4, Maria das Gracas Lima Mageski, referente ao 5º quinquê-
nio de exercício, a partir de 09/11/2012; Masp 382566-8, Luzia Claret 
Ferreira E Oliveira, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir 
de 18/06/2010; Masp 382584-1, Maria do Carmo Souza, referente ao 
5º quinquênio de exercício, a partir de 06/05/2012; Masp 383304-3, 
Silvia Julio Balsamao, referente ao 5º quinquênio de exercício, a par-
tir de 28/10/2011; Masp 386465-9, Dalva Dias da Silva, referente ao 
6º quinquênio de exercício, a partir de 25/05/2012; Masp 386568-0, 
Maria das Dores Vieira, referente ao 4º quinquênio de exercício, a par-
tir de 20/05/2012; Masp 387066-4, Iracy Rodrigues Maciel, referente 
ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 17/05/2012; Masp 387069-8, 
Joana Lucia de Almeida, referente ao 5º quinquênio de exercício, a par-
tir de 15/05/2012; Masp 912276-3, Altamir Arcanjo Zanetti, referente 
ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 08/05/2012; Masp 914306-6, 
Marly Maria da Silva, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 05/05/2012; Masp 914438-7, Tulio Coelho, referente ao 5º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 04/06/2012; Masp 914968-3, Maria Rita 
Pereira Ribeiro, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
13/08/2012; Masp 915753-8, Ceres Maria Vaz de Mello Lima E Silva, 

referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 22/05/2012; Masp 
919588-4, Apolonia Maria dos Santos Lacerda, referente ao 5º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 29/05/2012.
FÉRiAS PRÊMiO- AFASTAMENTO
AUTORiZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRiAS-PRÊ-
MIO nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 e nos ter-
mos da Resolução Conjunta SES/SEPLAG nº 102 de 24/11/11, ao(s) 
servidor(es): Masp 0263127-3, Marize Chalub Cerqueira, por 2 mês(es) 
referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 06/11/2012; Masp 0280865-7, 
Joao Carlos Correia, por 3 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir 
de 01/12/2012; Masp 0361991-3, Ronaldo Teixeira Lima, por 2 mês(es) 
referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 23/10/2012; Masp 0367657-4, 
Elizete Tiago de Aguilar Chacara, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quin-
quênio a partir de 01/03/2013; Masp 0375086-6, Ataides Colares de 
Arruda, por 4 mês(es) referente(s) ao 3º e 4º quinquênio a partir de 
05/11/2012; Masp 0376494-1, Francisca de Mendonca Velano, por 1 
mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a partir de 18/02/2013; Masp 
0384459-4, Valtemira Caires Queiroz, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º 
quinquênio a partir de 05/11/2012; Masp 0910424-1, Regina Licinia 
Ferreira Ribeiro, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir 
de 05/11/2012; Masp 0913861-1, Rita de Cassia Filocre Saraiva, por 
1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 01/12/2012; Masp 
0914054-2, Laucione Medeiros de Souza, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 5º quinquênio a partir de 19/11/2012; Masp 0914745-5, Cleusa 
Lusia da Silva Melo, por 3 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a 
partir de 19/11/2012; Masp 0914853-7, Eneida Gruppi, por 2 mês(es) 
referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 26/11/2012; Masp 0916368-4, 
Valci Buiatti, por 3 mês(es) referente(s) ao 3º e 4º quinquênio a partir 
de 15/10/2012; Masp 0917389-9, Maria Eunice de Freitas Horta, por 
1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 12/11/2012; Masp 
0917679-3, irla Maria Andrade Neumann, por 4 mês(es) referente(s) 
ao 4º e 5º quinquênio a partir de 10/12/2012; Masp 0919881-3, Erika 
Mattos Ladeira, por 1 mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a partir 
de 19/11/2012.
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CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETiVO 
PÚBLiCO SiMPLiFiCADO COM VAGAS DiVULGADAS EM 28 
DE JUNHO DE 2012, REGIDO PELA RESOLUÇÃO SES/MG N° 
3316, DE 27 DE JUNHO DE 2012 .

O Titular da Superintendência de Gestão de Pessoas, em decorrência da 
publicação do resultado final do processo seletivo simplificado objeto 
da referida Resolução, convoca os candidatos abaixo relacionados, 
classificados na vaga constante no Anexo I do ato do Sr. Secretário de 
Estado de Saúde publicado em 28 de junho de 2012 .

COD . 
DA 

VAGA
VAGA  NOME

32
BELO HORiZONTE - ENFER-
MAGEM COM REGiSTRO EM 
ÓRGÃO DE CONSELHO DE 
CLASSE

MONiQUE FRANÇOiSE 
DE OLiVEiRA

ANA PAULA DA SiLVA

32
BELO HORiZONTE - ENFER-
MAGEM COM REGiSTRO EM 
ÓRGÃO DE CONSELHO DE 
CLASSE

ViViANE ViANA 
ROGEL

1- PROCEDiMENTOS PARA ASSiNATURA DO CONTRATO
1 .1-ExAMES MÉDiCOS PRÉ-ADMiSSiONAiS
a- O candidato deverá se submeter a exames médicos pré-admissionais, 
realizados pela Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde 
Ocupacional, que deverá aferir a aptidão física e mental para exercí-
cio da função, nos termos do Decreto Estadual nº 44 .638, de 10 de 
outubro de 2007 .
b- O candidato considerado inapto no exame médico pré-admissional 
estará impedido de ser contratado e será convocado o próximo candi-
dato aprovado .
c- O candidato deverá realizar exames de: hemograma 
completo,contagem de plaquetas, urina rotina e glicemia jejum; não 
serão aceitos exames de internet;
d- Os exames acima deverão ser apresentados à Superintendência Cen-
tral de Saúde do Servidor, à Rua da Bahia, 1148, 4º andar – Centro – 
Belo Horizonte-, no momento da perícia
e- O candidato deverá agendar a perícia, através do número 155, opção 
9 (recomenda-se agendar com antecedência, enquanto os exames ficam 
prontos)
f – Deverá ser levado para a perícia o Boletim de inspeção Médica 
(BiM), devidamente preenchido . Este boletim pode ser obtido à Rua 
Rio de Janeiro, 471, 5º andar - Centro – Belo Horizonte, M .G . – tel: 
3215-7328 ou 7296
1 .2 - CONTRATAÇÃO
1 .2 .1 - De posse do resultado da perícia médica, o candidato deverá 
ligar para a Secretaria de Estado de Saúde -Coordenadoria de Acompa-
nhamento de Pessoal Terceirizado – CAPT, através dos telefones (31) 
3916-0272/0245 (31) 3916-0290 para agendar um horário para assina-
tura do contrato .
1 .2 .2 - Na data e horários marcados conforme item anterior, o candidato 
deverá comparecer à Secretaria de Estado da Saúde – Cidade Adminis-
trativa – Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/nº - Serra Verde – Prédio 
Minas 13º andar - Belo Horizonte – Minas Gerais
1 .2 .3 - Para assinatura do contrato, o candidato deverá atender aos 
requisitos de investidura dispostos nos artigos 52 e 56 da Resolução 
SES/MG N° 3316, de 27 de junho de 2012 e apresentar obrigatoria-
mente, no ato da contratação, cópia autenticada ou cópia xerográfica 
acompanhada do original dos seguintes documentos:
a) documento de identidade com fotografia, reconhecido legalmente em 
território nacional;
b) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;
c) cadastro nacional de pessoa física - antigo CPF;
d) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for 
do sexo masculino;
e) comprovante de residência;
f) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO - com conclusão pela aptidão 
pelo cargo emitido pela Superintendência Central de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional;
g) comprovante de conclusão da habilitação exigida para o cargo, devi-
damente reconhecida pelo sistema federal ou pelos sistemas estaduais 
de ensino;
h) comprovante de registro em órgão de classe, para as vagas que 
exigirem;
i) declaração, em formulário específico fornecido pela SES/MG, infor-
mando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública nos 
âmbitos federal, estadual ou municipal;
j) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, quando for o caso;
k) cópia do comprovante de conta salário no Banco do Brasil
l) termo de compromisso solene, após leitura do Código de Conduta de 
Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual . (Decreto 
43885/2004 – Art. 9)
m) Declaração, em formulário específico fornecido pela SES/MG, 
informando que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedi-
mento estipuladas no Decreto 45.604/2011, para contratação na admi-
nistração pública direta e indireta do Poder Executivo;
n) Declaração de Bens e Direitos, em formulário específico fornecido 
pela SES/MG, em cumprimento à Lei n. 8.730/1993;
o) Declaração de Parentes, em formulário específico fornecido pela 
SES/MG, conforme Decreto n. 44.908/2008;
p) Requerimento de Adesão ou Exclusão à Assistência Prestada pelo 
iPSEMG (instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais);
q) Atestado de bons antecedentes;
r) cópia da certidão de casamento/nascimento do candidato e certidão 
de nascimento dos filhos (se tiver)
2 - Estará impedido de assinar o contrato o candidato que deixar de 
apresentar qualquer um dos documentos especificados no item anterior 
da referida Resolução, deixar de comprovar qualquer um dos requisitos 
para investidura na função, bem como estiver inserido na previsão da 
Lei 18.185/2009 Art. 10. Inciso III – que veda ao pessoal contratado nos 
termos desta lei, ser novamente contratado, antes de decorridos vinte 
e quatro meses do encerramento de seu contrato anterior e no art .5º, 
inciso IX, do Decreto nº 45155/2009 – que dispõe acerca da inexistên-
cia de vinculo, por contrato temporário, com a administração direta do 
Poder Executivo, suas autarquias e fundações, salvo nos casos da acu-
mulação lícita prevista no art . 37, inciso xVi, da Constituição Federal .
3- Caso seja verificada a falta de algum dos requisitos dispostos na 
Resolução SES/MG N° 3316, de 27 de junho de 2012, o candidato será 
inabilitado .

4 - O candidato terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para assinatura 
do contrato administrativo, sendo que esta depende dos procedimen-
tos acima citados . O candidato que não cumprir esse prazo perderá o 
direito à contratação .
5 - Os prazos estabelecidos nesta convocação são preclusivos, contí-
nuos e comuns a todos os candidatos, não havendo justificativa para o 
não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 
estabelecidas .
6 - As dúvidas poderão ser sanadas através do telefone 32157328, 
32157327 ou 3916-0272 .
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Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal
CONCEDE QUiNQUÊNiO, nos termos do artigo 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0288396-5, Ivo Bittencourt 
Almeida, referente ao 5º quinquênio adm., a partir de 25/08/2012,Masp 
0349571-0, Luiza Gomes Silva de Jesus, referente ao 5º quinquênio 
adm., a partir de 03/09/2012, Masp 0353673-7, Helena Maria de Melo 
Guzella, referente ao 5º quinquênio adm., a partir de 25/03/2012, Masp 
0371961-4, isabel Cristina de Oliveira, referente ao 6º quinquênio 
adm., a partir de 18/08/2012, Masp 0382095-8, Evenir Ferreira Men-
donça, referente ao 5º quinquênio adm., a partir de 27/03/2012, Masp 
0382124-6, Jacyra Fonseca França, referente ao 5º quinquênio adm ., 
a partir de 08/01/2012, Masp 0387099-5, Maria de Lourdes Rodri-
gues Simões, referente ao 5º quinquênio adm., a partir de 26/11/2011, 
Masp 0388127-3, Roma Aparecida de Souza Rodrigues, referente ao 
7º quinquênio adm., a partir de 18/10/2011, Masp 0914976-6, Ales-
sandro Resende Pieroni, referente ao 5º quinquênio adm ., a partir de 
13/08/2012, Masp 0915041-8, Maria Tereza Moreira Brandão, refe-
rente ao 5º quinquênio adm., a partir de 11/10/2012.
CONCEDE ADiCiONAL POR TEMPO DE SERViÇO, nos termos do 
artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do artigo 37 da 
CR/1988, ao(s) servidor (es): Masp 0371961-4, Isabel Cristina de Oli-
veira, a partir de 18/08/2012.
CONCEDE QUiNQUÊNiO, nos termos do artigo 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0387099-5, Maria de Lour-
des Rodrigues Simões, referente ao 6º quinquênio adm ., a partir de 
10/07/2012; em cumprimento à resolução Seplag 007/2006.
CONCEDE ADiCiONAL POR TEMPO DE SERViÇO, nos termos 
do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do artigo 37 
da CR/1988, ao(s) servidor (es): Masp 0387099-5, Maria de Lourdes 
Rodrigues Simões, a partir de 10/07/2012; em cumprimento à resolu-
ção Seplag 007/2006
 . ANULA o ato referente ao (s) servidor (es): Masp 0353673-7, Helena 
Maria de Melo Guzella, referente ao 1º quinquênio adm ., publicado 
em 17/03/1994 com vigência em 02/02/1994, conforme nota técnica 
nº. 1476/2012, Masp 0382095-8, Evenir Ferreira Mendonça, referente 
ao 1º quinquênio adm., publicado em 18/06/1992 com vigência em 
08/03/1992, 2º quinquênio adm., publicado em 14/05/1997 com vigên-
cia em 09/03/1997, 3º quinquênio adm., publicado em 25/05/2002 
com vigência em 31/03/2002 e 4º quinquênio adm., publicado em 
11/05/2007 com vigência em 30/03/2007, conforme nota técnica nº. 
1477/2012, Masp 0387099-5, Maria de Lourdes Rodrigues Simões, 
referente ao 1º quinquênio adm., publicado em 30/04/1992 com vigên-
cia em 10/11/1991, 2º quinquênio adm., publicado em 07/03/1997 com 
vigência em 08/11/1996, 3º quinquênio adm., publicado em 26/01/2002 
com vigência em 07/11/2001 e 4º quinquênio adm., publicado em 
23/01/2007 com vigência em 06/11/2006, conforme nota técnica nº. 
1478/2012, Masp 0388127-3, Roma Aparecida de Souza Rodrigues, 
referente ao 5º quinquênio adm., publicado em 20/08/2011 com vigên-
cia em 28/08/2002 e 6º quinquênio adm. e adicional por tempo de ser-
viço, publicado em 20/08/2011 com vigência em 27/08/2007, conforme 
nota técnica nº. 1483/2012, Masp 0912842-2, Juraci Hilário Dias, refe-
rente ao 2º quinquênio adm., publicado em 05/05/1994 com vigência 
em 02/11/1993 e 5º quinquênio adm., publicado em 19/11/2008 com 
vigência em 26/10/2008, conforme nota técnica nº. 1486/2012, Masp 
0914976-6, Alessandro Resende Pieroni, referente ao 1º quinquênio 
adm., publicado em 26/11/1992 com vigência em 19/08/1992, 2º quin-
quênio adm., publicado em 11/10/1997 com vigência em 18/08/1997, 
3º quinquênio adm., publicado em 24/09/2002 com vigência em 
17/08/2002 e 4º quinquênio adm., publicado em 12/09/2007 com 
vigência em 16/08/2007, conforme nota técnica nº. 1479/2012, Masp 
0915041-8, Maria Tereza Moreira Brandão, referente ao 1º quinquênio 
adm., publicado em 16/01/1993 com vigência em 12/10/1992, 2º quin-
quênio adm., publicado em 27/11/1997 com vigência em 11/10/1997, 
3º quinquênio adm., publicado em 26/11/2002 com vigência em 
10/10/2002 e 4º quinquênio adm., publicado em 13/11/2007 com vigên-
cia em 09/10/2007, conforme nota técnica nº. 1480/2012.
CONCEDE QUiNQUÊNiO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0353673-7, Helena Maria de Melo 
Guzella, referente ao 1º quinquênio adm., a partir de 01/02/1994, Masp 
0382095-8, Evenir Ferreira Mendonça, referente ao 1º quinquênio adm ., 
a partir de 06/03/1992, 2º quinquênio adm., a partir de 07/03/1997, 
3º quinquênio adm., a partir de 29/03/2002 e 4º quinquênio adm., a 
partir de 29/03/2007, Masp 0387099-5, Maria de Lourdes Rodrigues 
Simões, referente ao 1º quinquênio adm., a partir de 01/12/1991, 2º 
quinquênio adm., a partir de 29/11/1996, 3º quinquênio adm., a par-
tir de 28/11/2001 e 4º quinquênio adm., a partir de 27/11/2006, Masp 
0388127-3, Roma Aparecida de Souza Rodrigues, referente ao 5º quin-
quênio adm., a partir de 16/12/2001 e 6º quinquênio adm., a partir de 
15/12/2006, Masp 0912842-2, Juraci Hilário Dias, referente ao 2º quin-
quênio adm., a partir de 31/10/1993 5º quinquênio adm., a partir de 
27/10/2008, Masp 0914976-6, Alessandro Resende Pieroni, referente 
ao 1º quinquênio adm., a partir de 18/08/1992, 2º quinquênio adm., a 
partir de 17/08/1997, 3º quinquênio adm., a partir de 16/08/2002 com 
vigência em 17/08/2002 e 4º quinquênio adm., a partir de 15/08/2007, 
Masp 0915041-8, Maria Tereza Moreira Brandão, referente ao 1º quin-
quênio adm., a partir de 11/10/1992, 2º quinquênio adm., a partir de 
10/10/1997, 3º quinquênio adm., a partir de 09/10/2002 e 4º quinquênio 
adm., a partir de 08/10/2007.
CONCEDE ADiCiONAL POR TEMPO DE SERViÇO, nos termos 
do artigo 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do artigo 37 
da CR/1988, ao(s) servidor (es): Masp 0388127-3, Roma Aparecida de 
Souza Rodrigues, a partir de 15/12/2006.
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Expediente do Sr . Secretário

O SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE, usando da competência 
delegada pelo caput do art . 1°, inciso 4°, parágrafo 3 do Decreto n° 
45 .055 de 10 de março de 2009 e art . 2º da Deliberação CCGPGF n° 
04, de 10 de abril de 2012 autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952:
MONiQUE BORSATO SiLVA FiLARD, MASP 1207240-1¸ EPGS 
III/B, a afastar-se, parcialmente de suas atribuições, correspondente a 
um total de 12 (doze) horas semanais, no período de 1/3/12 a 1/12/13, 
para participar do Mestrado em Enfermagem, em Alfenas/MG, sem 
prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o paga-
mento de demais despesas vinculadas à mesma, para regularizar situ-
ação funcional;
LUIZ PATRÍCIO NETO¸ MASP 1204723-9¸ EPGS III/B, a afastar-se, 
parcialmente, de suas atribuições, correspondente a um total de 04 
(quatro) horas e 20 (vinte) minutos semanais, no período de 1/3/12 a 
30/3/14, para participar do Curso de Especialização em Gestão Inte-
grada do Território, em Governador Valadares/MG, sem prejuízo do 
vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de 
demais despesas vinculadas ao mesmo¸ para regularizar situação;
ANA PAULA MARTINS LARA, MASP 645061-3¸ EPGS I/C, a afas-
tar-se, parcialmente de suas atribuições, correspondente a um total de 
8 (oito) horas semanais, nos períodos de 24/8/12 a 25/8/12; 21/9/12 a 
22/9/12;19/10/12 a 20/10/12; 30/11/12 a 1/12/12 e 14/12/12 a 15/12/12, 
para participar da Especialização de “Apoio em Saúde”, em Brasília/
DF, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado 
o pagamento de demais despesas vinculadas à mesma, para regularizar 
situação funcional;
ROSANA DE VASCONCELOS PARRA, MASP 1205777-4¸ EPGS 
III/B, a afastar-se, de suas atribuições, no período de 8/10/12 a 30/9/13, 
para participar do Mestrado em Saúde Pública, em Portugal, sem preju-
ízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento 
de demais despesas vinculadas à mesma, para regularizar situação 
funcional;
ROSSELI CHRISTINA BARBOSA, MASP 1041226-0¸ Profissional 
de Enfermagem da FHEMG, a afastar-se, parcialmente de suas atri-
buições, correspondente a um total de 20 (vinte) horas semanais, nos 
períodos de 5/11/12 a 9/11/12 e 3/12/12 a 7/12/12, para participar da 
Especialização em Saúde Pública, em Belo Horizonte/MG, sem preju-
ízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento 
de demais despesas vinculadas à mesma, para regularizar situação 
funcional .
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DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE O SOBRESTAMENTO DA APOSENTADORiA, nos 
termos do § 2º do art.4º, Resolução 2886/1995, a servidora: Masp. 
372.995-1, Maria de Lourdes Lopes de Souza, a partir de 19/11/2012. 

26 359865 - 1
*DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.297, DE 24 DE OUTUBRO 
DE 2012 .

Aprova o financiamento de tratamento para usuários de álcool, crack e 
outras drogas em caráter temporário denominada “Cartão Aliança pela 
Vida para - nos termos da ação governamental” .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
legais, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 10 .216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a 
proteção e os direitos das pessoas Portadoras de Transtornos Mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Portaria GM/MS nº 336, de 19 de fevereiro de 2002. Cria o serviço 
de atenção psicossocial para atendimento de pacientes com transtornos 
decorrentes do uso e dependência de substâncias psicoativas e estabe-
lece a equipe técnica mínima para atuação no CAPS AD ii e a assistên-
cia prestada aos usuários .
- a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que esta-
belece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde / SUS;
- a Portaria GM/MS nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, que institui 
a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com Transtorno Mental e 
com necessidades decorrentes do Uso de Crack, álcool e Outras Dro-
gas, no âmbito do Sistema Único de Saúde / SUS;
- as recomendações do Relatório Final da iV Conferência Nacional de 
Saúde Mental realizada em 2010 pelo Conselho Nacional de Saúde / 
CNS;
- a Lei Estadual nº 11.802, de 18 de janeiro de 1995, modificada pela 
Lei Estadual nº 12 .684, de 1º de dezembro de 1997, que dispõe sobre a 
promoção da saúde e da reintegração social do Portador de Transtorno 
Mental e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 42 .910, de 26 de setembro de 2002, que regu-
lamenta a Lei Estadual nº 11.802, de 18 de janeiro de 1995, modifi-
cada pela Lei Estadual nº 12 .684, de 1º de dezembro de 1997, que dis-
põe sobre a promoção da saúde e da reintegração social do Portador de 
Transtorno Mental e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que esta-
belece as normas gerais e regras para o processo de acompanhamento, 
controle e avaliação dos Termos de Compromissos e/ou de Metas com 
o Governo do Estado de Minas Gerais, sendo que o processo de Acom-
panhamento, Controle e Avaliação será realizado por meio de processo 
digital no Sistema Gerenciador de indicadores, Compromissos e Metas 
/ GEICOM;
- a Resolução SES-MG nº 3 .206, de 4 de abril de 2012, que institui a 
Rede de Atenção Psicossocial para pessoas portadoras de Transtornos 
Mentais e com necessidades decorrentes do Uso de álcool, Crack e 
Outras Drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais/
SUS-MG;
- as Pactuações Microrregionais da Rede de Atenção Psicossocial 
homologadas na CIB-SUS/MG em sua 183ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 21 de agosto de 2012;
- o Plano Diretor de Regionalização da Saúde no Estado de Minas 
Gerais da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais / SES-MG;
- as diretrizes da Política Estadual sobre Drogas, instituída pelo Decreto 
nº 44.360/06. Cria a Política Estadual sobre Drogas, que ora se institui, 
fundamenta-se nas conclusões dos trabalhos da Comissão de Estudos 
de que se trata o Decreto 10 de maio de 2006, aprovadas pelo Conselho 
Estadual Antidrogas; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 185ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 24 de outubro de 2012 .

DELiBERA:
Art . 1º Fica aprovada a parceria entre o Estado de Minas Gerais e seus 
Municípios, em caráter temporário, para custeio das despesas de inter-
nação voluntária do usuário em entidade especializada e credenciada 
por Grupo Gestor representado por membros da Secretaria de Estado 
de Saúde, Secretaria do Estado de Defesa Social e Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, bem como à complementação subsidiária 
para despesas conexas .
Parágrafo Único. O auxílio financeiro e que trata o caput deste artigo 
destina-se a despesas de tratamento de usuário de álcool, crack e outras 
drogas .
Art . 2º Para fazer jus à parceria o Município deverá assinar Termo de 
Adesão, conforme modelo disponibilizado no Anexo Único desta Deli-
beração e encaminhá-lo, juntamente com o comprovante de inscrição 
e regularidade no CAGEC, à Coordenação de Saúde Mental – Aliança 
pela Vida/Superintendência de Redes de Atenção à Saúde – SUBPAS/
SES/MG.

Art . 3º Entidades localizadas em município que não formalizar a adesão 
ao “Cartão Aliança pela Vida” poderão pleitear, à Comissão de inter-
gestores Regionais – CiR, o seu credenciamento .
Art . 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2012 .

ANTôNiO JORGE DE SOUZA MARQUES
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

* Republicada por ter havido correções na Deliberação .

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 1 .297, DE 24 DE OUTUBRO DE 2012 (disponível 

no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib).
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1.319, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012 .

Aprova a realização de Oficinas Temáticas para Capacitação de gesto-
res municipais de saúde do Estado de Minas Gerais

 A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
e considerando:
- a Portaria GM/MS nº 1.996, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a realização das oficinas de Educação Permanente em Saúde no 
Estado de Minas Gerais; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 186ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 14 de novembro de 2012 .

DELiBERA:

Art . 1º Fica aprovada a realização de Cursos na modalidade a distância 
no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) pelo Conselho de Secre-
tários Municipais de Saúde de Minas Gerais (COSEMS/MG) para capa-
citação de gestores e técnicos municipais de saúde do Estado de Minas 
Gerais conforme Projeto descrito no Anexo Único desta Deliberação .

Art. 2º Para o desenvolvimento das atividades será firmado Convênio, 
da ordem de R$ 1 .195 .536,00 (hum milhão, cento e noventa e cinco 
mil, quinhentos e trinta e seis reais) entre a Secretaria de Estado da 
Saúde de Minas Gerais e o Conselho dos Secretários Municipais de 
Saúde utilizando recursos do Bloco de Gestão .


